
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.176, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

Revoga a Autorização das Pequenas Centrais 

Hidrelétricas Alto Chopim, Foz do Curucaca e 

Rancho Grande, outorgadas à empresa Brookfield 

Energia Renovável S.A., por meio, respectivamente, 

das Resoluções Autorizativas n° 70, de 2 de março de 

2004, nº 291, de 28 de maio de 2002, e nº 275, de 21 

de maio de 2002, localizadas nos municípios de 

Coronel Domingos Soares, Palmas, Clevelândia e 

Honório Serpa, no estado do Paraná. 

Texto Original 

 

Voto 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o disposto 

nos art. 3º-A e 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de 

dezembro de 2003, com a redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, com base na Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, pela Lei 

nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013 e no que consta dos Processos nº 48500.005015/00-60, 

48500.004992/00-86 e 48500.005013/00-34, resolve: 

 

Art. 1º Revogar as Autorizações das Pequenas Centrais Hidrelétricas Alto Chopim, Foz do 

Curucaca e Rancho Grande, outorgadas, respectivamente, por meio das Resoluções Autorizativas n° 70, de 

2 de março de 2004, nº 291, de 28 de maio de 2002, e nº 275, de 21 de maio de 2002, à Brookfield Energia 

Renovável S.A., com, respectivamente, 20.340 kW, 29.500 kW e 17.700 kW de Potência Instalada, 

localizadas nos municípios de Coronel Domingos Soares, Palmas, Clevelândia e Honório Serpa, no estado 

do Paraná.  

 

Parágrafo único. Os empreendimentos Alto Chopim, Foz do Curucaca e Rancho Grande estão 

cadastrados, respectivamente, sob os Códigos Únicos de Empreendimentos de Geração (CEG) 

PCH.PH.PR.029073-4.01, PCH.PH.PR.028624-9.01 e PCH.PH.PR.028617-6.01. 

 

Art. 2º Disponibilizar os eixos das Pequenas Centrais Hidrelétricas Alto Chopim, Foz do 

Curucaca e Rancho Grande para novos interessados, nos termos da Resolução Normativa nº 673, de 4 de 

agosto de 2015. 

 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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